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AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 71/2025

(Autoria: Mesa Diretora)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO NO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, DEFINE ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS, VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal da Câmara Municipal de Bayeux, os cargos de provimento efetivo descritos nesta Lei, a serem providos exclusivamente por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal.

Art. 2º O provimento dos cargos criados por esta Lei observará:
I – as disposições da Constituição Federal, Constituição do Estado da Paraíba e Lei Orgânica Municipal;
II – o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município;
III – as normas da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), especialmente quanto aos limites de despesa com pessoal;
IV – a existência de dotação orçamentária própria e prévia autorização na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CAPÍTULO II – DOS CARGOS, QUANTITATIVOS, REQUISITOS E VENCIMENTOS

Art. 3º Ficam criados os cargos constantes da tabela abaixo:
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Av. Liberdade, 3.445 – Centro – Bayeux/PB


	Cargo
	Qtde
	CH
Semanal
	Escolaridade/Requisitos Mínimos
	Vencimento Básico (R$)

	Copeira
	01
	40h
	Ensino Fundamental completo
	1.600,00

	Auxiliar	de Serviços Gerais
	03
	40h
	Ensino Fundamental completo
	1.600,00

	Vigia
	04
	40h
	Ensino Fundamental completo
	1.600,00

	
Motorista
	
01
	
40h
	Ensino Fundamental completo; CNH categoria "D"; curso de transporte de passageiros
	
1.800,00

	Recepcionista
	02
	40h
	Ensino	Médio	completo; conhecimento básico em informática
	1.800,00

	
Bombeiro Civil
	
02
	
40h
	Ensino Médio completo; curso de Bombeiro Civil com registro profissional
	
2.000,00

	Auxiliar Administrativo
	02
	40h
	Ensino Médio completo; informática intermediária
	2.000,00

	Auxiliar	de Recursos Humanos
	
01
	
40h
	Ensino	Médio	completo;	curso específico em RH ou Administração
	
1.800,00
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Av. Liberdade, 3.445 – Centro – Bayeux/PB


	Cargo
	Qtde
	CH
Semanal
	Escolaridade/Requisitos Mínimos
	Vencimento Básico (R$)

	Auxiliar	de Patrimônio
	
01
	
40h
	Ensino	Médio	completo; conhecimento em inventário e controle patrimonial
	
1.800,00

	Redator Legislativo
	02
	40h
	Ensino Superior em Direito, Letras ou áreas afins
	2.500,00

	Arquivista
	01
	40h
	Ensino Superior em Arquivologia
	2.500,00

	Intérprete	de Libras
	01
	40h
	Ensino Médio completo; certificação reconhecida pelo MEC em Libras
	2.000,00




CAPÍTULO III – DAS ATRIBUIÇÕES

[bookmark: _GoBack]Art. 4º As atribuições dos cargos criados por esta Lei são as constantes do Anexo I, que integra esta norma.

CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º O provimento dos cargos dependerá de autorização na Lei Orçamentária Anual e estará condicionado à comprovação de adequação orçamentária e financeira.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bayeux, 10 de novembro de 2025
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Adriano Martins de Lima
Presidente
[image: ][image: ]

Jefferson de Oliveira Freitas			Rosiene Sarinho Soares Ribeiro
1º Secretário					     2ª Secretária
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